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iIII - a reciar prev~amente os
no inciso un:terior;

L~ - estabelecer diretrize~ quanto Q ocaliz_ção c o tipo de

"" .contratos e co~ven~cs referidos

,~ 'b' .u....lJ.ida:les prestadoras de ser-ví.ço e de aauo pu. _:teoe E, p_:._
v dos, no A oito do US;

x - elaborar o seu Regim€l to Inte:.::no;

- ormas C01!l_ 1 merrbar-en c

CaPíTULO 11

s~ :0 I
COl\íJ?OC" r -

r.RTIGO 39 - o c ~S te.L3.a seguinte compo~,ição:
do GovôL'no MU1'li c.í a.L:

b) re:prCr'icntarrt o(G) do ór'"ão murrí.c í.pa
c)

d)

do financas;
r~prcs~ntante (o) do ór ão d
!'cpre"'cntan,to( S) dos pro:fi s.í onaa s ,

a. az-oa de

c) z-e ;re~e:nt ....•rt (::) do Hospital MUlJic:"pal St...... T rozinha..
I - , ' .. o..., us~ar1. u:

a) re;prcsent ':tt::(s) de.....APi.:G (Est'1.d'c.l o r'h.mJ.ciIJ::l);

b ) repre .~(.nta te' oJ) dos a~soc.ia õc~ de mor-ador-as de Cruz :.: cha ..o
(~otcam nt S~c Josó);

c) :!.·",~)'ruccntntcs dos sindic& os ...~ura.i'" ( Coop avi ro. _ gropecuáz-ia;
d) rc_reGentuntc( ...) dOG s'ndica.t b do Tl'aba:"hadores ~ da Uni:1O -gr{.~

cola InGt~ iva-U.' .1.;
(') re:pre corrt arrt c( s ) de.. Pastoral da Saúde e d.e.C~iunÇL.

L c ada ti~la:r do C,MScor re spondcr-é 'Um!:'upl8nte.
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PrefE.:i to !,:unicipú _, mediante indic3.<"ão:
Estadual ou. Pedez-e.L corre ...po dente, no caso da

11 - dac :r-c''P ct.í.vae entrí.dado s . S âemaâ.sC",,80 8.

-s:.•\IÚG .PO 12 - O:) rúprcsenIJGnt;c.., do Govez-no I.~u.niei....1 s r-ao

li vre "seoU a o _rG ...ci+0.

}'Al1~G:~~FO2Q - O '-' eretário .•'Lmicü.t aI 1e •....úde é m...~bro nat o do
,

CIv:'C3 e ser-a seu P.•.esi,dente.

P..r.ÁG TO 3!1 N& aus"ncia ou imp dime to do 2E::cre v":rioMunici-

--1 de S ·údc
,

serl.k o s-u.::D. da • 10 seu suple_te.
Ar+:igo 52 , -- O C.:S rCee_-bO-u. pIa ..• seollir.t s. dá spo a ~oes r.•.o 'lu S:. 2"__ ~

I - o oxc~c{cio da ~ção d ;

ConccL i o iao ser-a r munez-ad o , cou'"'i-

derando-sc eo o sC~Jiço público r_lev~tc;
IT - os ,ombro:; do CMS serão ·uost'tu{dOL eu. O.L tem, sem motivo jus-

tificado, a 03(três) reuniõe:... co~cecuti ras ou 04(quAtro) reur~-
ÕC8 int~rcalad~s no río o de c::.(·~) ano i

IIr -- 03 meiabr-ou do C;:S 'Oodcrüo o r subGt.:. t-..tidOD medf.ar te aoLa c.í, ;;4..,ão
,da entid 'c. ou :::..utri~G\.de :reuponsavel, ~pI' sentada 3.0 Pr"'foito

.n.mic.i.paJ •

S.::.~-O I:
"",O FlT'lCIOJ.T t:Er-~TO

~rt:"eo GC - A ~c 'ct::lria ~i~ur;.icip1- ,ie Saúd pres"!iará o é.poio adm::"n':"ct_~-
tivo necom:::í.rio ao f'uncí.cna ierrto do cruS.
rti,&o 72 iceLhoz- eSCIDpe' 10 de ou aa f'unç ÕC3 o C.'.!S poderá z-cco rs::'

8. p 3800.3 e cnt í.cn,'08, mE'd':'a.ntc 00 :30....., tn+c o c~i t~,,:,"ios;
I - conoidaram-oc col:....bo~ndo..ea o C IS, as i:rloti t't..ü('nc", fO:r"I.1adO::'~:'8

de r C'lU'SO<'.l humano s para r, saúde c 0.8 atiVidadcGtdig<" cn-'.;:'d"r'tez
rpprCGcntativ~o de profiosionai~ e ,

usué't.rios doe

T 'J'" ~"'.l
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ncr criad<1~ . "" . t t·-l-.'aCOIrU'-lD00S a.n ez-nas , con s'm I.IUl as pc enti.:' a
deC-'illcmbrodo m'l"s e ou+rue institui .;ões, para pz-oraovez- estudos

e omí,tir par-ccez-e.e a r-ccpe í ';'0 de teo'.~ eopecl:fi 080

Artieo 82 - As s08sõeoJ plenária!) ordin~rias e extraordinárias do C; o.c-
ver-ao cez- divulgação a.mpl .....e c eaao as3o,q"..:trado ao públi.co.

PAP....;(G&"filO iíxrco - As rosoluções no crr.S, bem como o.;> teme.s t a-

tados em plenário, reuniões d....dir -to!'ia e comidsões, deverão ser azap a-o
mente divulgad3.oo

~rtieo 92 - O CTh..S- -'borar': a eu I"egim n o Interno no pz-azo de 60(Sessen-

a) di~ n10G 3. proIt"'lgaçuo desta L a .

Art· go 102 - .•...""tú Lei en tr-arsi m vi -01' na data de eua

g:: dus as dis o.aí õcs em contrário.
.blic~ão, rev-

EC3if{cio da Pr'e f'e.itrur-a ·:t.mio~pal da C:r z M",-chaà.o/J?r.., em. 12 de
~Ô~~ to de 1.994.
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